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competência técnica e aptidão para o exercício das funções, conforme 
evidencia a respetiva nota curricular em anexo:

Licenciada Ana Isabel Estevinho Marcolino, técnica superior do mapa 
de postos de trabalho do IGFSS, I. P., para exercer o cargo de Coorde-
nadora do Núcleo Comercial, Conservação e Valorização, integrado na 
Direção de Gestão de Imóveis — Sul do Departamento de Património 
Imobiliário deste Instituto.

14 de fevereiro de 2013. — Pelo Conselho Diretivo, o Presidente, 
Rui Filipe de Moura Gomes.

Nota Curricular
Ana Isabel Estevinho Marcolino, nascida a 23 de fevereiro de 1975, em 

Bragança, licenciada em Gestão e Administração Pública pelo Instituto 
Superior de Ciências Sociais e Políticas em 1996, com pós -graduação 
em Marketing e Comunicação pelo IADE — Instituto de Artes Visuais, 
Design e Marketing. Frequentou o Seminário de Alta Direção em 2004 e 
o FORGEP — Programa de Formação em Gestão Pública em 2012, no 
Instituto Nacional de Administração. Possui ainda formação nas áreas 
de Liderança e Contratação Pública.

É técnica superior do quadro de pessoal do Instituto de Gestão Finan-
ceira da Segurança Social, IP (IGFSS) desde setembro de 2006 onde 
desempenhou funções no Serviço de Infraestruturas e Apoio e na Direção 
Administrativa. Desde fevereiro de 2009 exerce funções no Núcleo 
de Infraestruturas Físicas, tendo sido nomeada Coordenadora em 1 de 
março de 2011. De fevereiro de 2004 a fevereiro de 2006 exerceu, em 
comissão de serviço, o cargo de Chefe de Divisão de Apoio Técnico 
da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa. Entre 2000 e 2004 
desempenhou funções na Direção de Serviços Administrativos e no 
Gabinete de Autoavaliação da Faculdade de Letras da Universidade de 
Lisboa. Entre 1997 e 1999 desempenhou funções na Divisão de Serviços 
Administrativos da Direção Geral de Viação e entre 1999 e 2000 exerceu 
funções de Assessora no Gabinete de Apoio do Diretor Geral de Viação. 
No seu percurso profissional participou em grupos de trabalho e integrou 
o júri de concursos nas áreas de pessoal e da contratação pública.

206770331 

 Deliberação (extrato) n.º 613/2013
Pela Deliberação do Conselho Diretivo n.º 75/2013, e até à conclusão 

do procedimento concursal para recrutamento e provimento do cargo 
referido infra, foi nomeada em regime de substituição, ao abrigo do 
disposto no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas 
Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, e 
3 -B/2010, de 28 de abril e alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, 
de 22 de dezembro, para o Núcleo de Administração e Pré -Contencioso, 
integrado na Direção de Gestão de Imóveis — Sul do Departamento 
de Património Imobiliário, do Instituto de Gestão Financeira da Segu-
rança Social, I. P. (IGFSS, I. P.), a seguinte trabalhadora, que detém a 
competência técnica e aptidão para o exercício das funções, conforme 
evidencia a respetiva nota curricular em anexo:

Licenciada Guida Furtado Costa Maia de Lima, técnica superior do 
mapa de postos de trabalho do IGFSS, I. P., para exercer o cargo de 
Coordenadora do Núcleo de Administração e Pré -Contencioso, integrado 
na Direção de Gestão de Imóveis — Sul do Departamento de Património 
Imobiliário deste Instituto.

7 de fevereiro de 2013. — Pelo Conselho Diretivo, o Presidente, Rui 
Filipe de Moura Gomes.

Nota Curricular
Guida Furtado Costa Maia de Lima, Licenciada em Direito pela Facul-

dade de Direito da Universidade Clássica de Lisboa em julho de 1981, 
com estágio profissional de advocacia concluído em abril de 1983.

Lecionou as cadeiras de Direito das Obrigações e de Direito Privado 
(Arrendamento) na Faculdade de Direito da Universidade Clássica de 
Lisboa entre outubro de 1981 e agosto de 1983.

Exerceu a advocacia em regime de profissão liberal em escritório 
próprio, na Comarca de Lisboa, entre maio de 1983 e janeiro de 2000, 
tendo simultaneamente colaborado com algumas empresas.

Não obstante exercer a profissão de advogada no Gabinete Jurídico-
-Contencioso do IGFSS, IP desde 1997, mediante um contrato de pres-
tação de serviços, integrou, no ano de 2000, o Quadro Específico do 
IGFSS, IP — Grupo de Qualificação I — Pessoal Técnico Superior.

Entre janeiro de 2005 e setembro de 2006 exerceu a sua atividade no âm-
bito da Secção de Processo de Execução Tributária de Lisboa do IGFSS, IP.

Participou e frequentou ações de formação nas seguintes áreas: 
NRAU — Novo Regime de Arrendamento Urbano (Ordem dos Advo-
gados); Código de Insolvência e Recuperação de Empresas, no âmbito do 

Curso de Pós Graduação em Direito Processual Forense da Universidade 
Católica de Lisboa; Regime Jurídico das Obras Públicas; Regime do 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas; Direito das Contraordena-
ções, Código do Procedimento Administrativo.

Integrou a Equipa de Projeto de Implementação da Solução Integra-
dora MySap (módulo IS -RE «património do IGFSS»), no âmbito do 
Projeto SIF (sistema de informação financeira) da Segurança Social.

Tem o curso de formação pedagógica de formadores.
Atualmente continua a exercer as suas funções de advogada no Ga-

binete Jurídico -Contencioso do IGFSS, IP.
206770356 

 Deliberação (extrato) n.º 614/2013
Pela Deliberação do Conselho Diretivo n.º 43/2013, e até à con-

clusão do procedimento concursal para recrutamento e provimento 
do cargo referido infra, foi nomeada em regime de substituição, ao 
abrigo do disposto no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 
de dezembro, e 3 -B/2010, de 28 de abril e alterada e republicada 
pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, para a Secção de Processo 
Executivo de Aveiro, integrada na Direção de Recuperação Execu-
tiva do Departamento de Gestão da Dívida, do Instituto de Gestão 
Financeira da Segurança Social, I. P. (IGFSS, I. P.), a seguinte traba-
lhadora, que detém a competência técnica e aptidão para o exercício 
das funções, conforme evidencia a respetiva nota curricular em anexo:

Licenciada Rosa Maria Oliveira Almeida, técnica superior do mapa 
de postos de trabalho do IGFSS, I. P., para exercer o cargo de Coor-
denadora da Secção de Processo Executivo de Aveiro, integrada na 
Direção de Recuperação Executiva do Departamento de Gestão da 
Dívida deste Instituto.

31 de janeiro de 2013. — Pelo Conselho Diretivo, o Presidente, Rui 
Filipe de Moura Gomes.

Nota Curricular
Rosa Maria Oliveira Almeida, Licenciada em Direito pela Faculdade 

de Direito da Universidade de Coimbra, técnica superior do quadro do 
Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, IP. Realizou estágio 
teórico na Ordem dos Advogados do Porto e prático na Ordem dos Ad-
vogados de Coimbra, após o que iniciou atividade profissional na área.

Como principais notas ao nível da experiência profissional destaca -se: 
Estágio prático na Comarca de Vagos; Advogada em exercício desde 
1999 até setembro de 2001; técnica superior e única mandatária na Sec-
ção de Processo, desde setembro 2001 até 2006, representando o Instituto 
de Gestão Financeira Da Segurança Social, IP, no Distrito de Aveiro; 
Coordenadora da Secção de Processo de Aveiro do Instituto de Gestão 
Financeira da Segurança Social, IP, a partir de 15 de fevereiro de 2008 até 
à data. Frequentou ainda o IV Curso de Pós Graduação em Justiça Admi-
nistrativa e Fiscal ministrada pela FDUC (Faculdade de Direito da Uni-
versidade de Coimbra) em 2007 e cursou e concluiu o FORGEP em 2009.

206770534 

 Deliberação (extrato) n.º 615/2013
Pela Deliberação do Conselho Diretivo n.º 44/2013, e até à con-

clusão do procedimento concursal para recrutamento e provimento 
do cargo referido infra, foi nomeada em regime de substituição, ao 
abrigo do disposto no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 
de dezembro, e 3 -B/2010, de 28 de abril e alterada e republicada 
pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, para a Secção de Processo 
Executivo de Beja, integrada na Direção de Recuperação Executiva 
do Departamento de Gestão da Dívida do Instituto de Gestão Finan-
ceira da Segurança Social, I. P. (IGFSS, I. P.), a seguinte trabalha-
dora, que detém a competência técnica e aptidão para o exercício das 
funções, conforme evidencia a respetiva nota curricular em anexo:

Licenciada Paula Cristina das Dores Guerreiro Roque, técnica superior 
do mapa de postos de trabalho do IGFSS, I. P., para exercer o cargo 
de Coordenadora da Secção de Processo Executivo de Beja, integrada 
na Direção de Recuperação Executiva do Departamento de Gestão da 
Dívida deste Instituto.

31 de janeiro de 2013. — Pelo Conselho Diretivo, o Presidente, Rui 
Filipe de Moura Gomes.

Nota Curricular
Paula Cristina das Dores Guerreiro Roque, licenciada em Direito pela 

Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, é técnica superior do 
quadro de pessoal do IGFSS, I. P.

1995 -1997 — Realização de estágio profissional na Ordem dos Ad-
vogados Portugueses.
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1997 — Inscrição como advogada na Ordem dos Advogados, ini-
ciando o exercício da atividade profissional na área.

1998 -2001 — Desempenho de funções no Gabinete Jurídico da Di-
reção Regional do Ambiente do Alentejo.

2001 — Integração no quadro de pessoal do IGFSS, IP., desempenhando 
funções de técnica superior na Secção de Processo Executivo de Beja.

2002 -2010 — Coordenadora da Secção de Processo Executivo de 
Beja do IGFSS, IP.

206770591 

 Deliberação (extrato) n.º 616/2013
Pela Deliberação do Conselho Diretivo n.º 45/2013, e até à con-

clusão do procedimento concursal para recrutamento e provimento 
do cargo referido infra, foi nomeada em regime de substituição, ao 
abrigo do disposto no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 
de dezembro, e 3 -B/2010, de 28 de abril e alterada e republicada 
pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, para a Secção de Processo 
Executivo de Braga, integrada na Direção de Recuperação Executiva 
do Departamento de Gestão da Dívida do Instituto de Gestão Finan-
ceira da Segurança Social, I. P. (IGFSS, I. P.), a seguinte trabalha-
dora, que detém a competência técnica e aptidão para o exercício das 
funções, conforme evidencia a respetiva nota curricular em anexo:

Licenciada Maria de Fátima Pires Fernandes Ferreira, técnica superior 
do mapa de postos de trabalho do Instituto da Segurança Social, I. P., para 
exercer o cargo de Coordenadora da Secção de Processo Executivo de 
Braga, integrada na Direção de Recuperação Executiva do Departamento 
de Gestão da Dívida deste Instituto.

31 de janeiro de 2013. — Pelo Conselho Diretivo, o Presidente, Rui 
Filipe de Moura Gomes.

Nota Curricular
Maria de Fátima Pires Fernandes Ferreira, licenciada em Direito, 

pela Universidade Lusíada de Lisboa, é técnica superior do Instituto de 
Segurança Social, IP.

Estagiou na Direção de Regimes da Segurança Social do Ex -Centro 
Regional de Segurança Social do Norte. De abril de 1999 a outubro de 
2001 exerceu funções no Instituto de Gestão Financeira da Segurança 
Social, Delegação do Porto, no Núcleo de Enquadramento de Grandes 
Devedores e Serviço de Contraordenações. De outubro de 2001 a outu-
bro de 2002 desempenhou funções no Núcleo Jurídico -Contencioso, do 
Instituto de Gestão Financeira, Delegação de Braga. De outubro de 2002 
a maio de 2010 esteve a desempenhar funções no Departamento de Fisca-
lização, Núcleo de Ilícitos Criminais de Braga. Atualmente, encontra -se 
a exercer funções de Coordenadora na Secção de Processo Executivo 
de Braga, do Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P.

206770631 

 Deliberação (extrato) n.º 617/2013
Pela Deliberação do Conselho Diretivo n.º 46/2013, e até à conclusão do 

procedimento concursal para recrutamento e provimento do cargo referido 
infra, foi nomeada em regime de substituição, ao abrigo do disposto no ar-
tigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, 
de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, e 3 -B/2010, de 28 de abril 
e alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, para 
a Secção de Processo Executivo de Bragança, integrada na Direção de 
Recuperação Executiva do Departamento de Gestão da Dívida do Instituto 
de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P. (IGFSS, I. P.), a seguinte 
trabalhadora, que detém a competência técnica e aptidão para o exercício 
das funções, conforme evidencia a respetiva nota curricular em anexo:

Licenciada Helena Patrícia Pires Cabral Fortes, técnica superior do 
mapa de postos de trabalho do Instituto da Segurança Social, I. P., para 
exercer o cargo de Coordenadora da Secção de Processo Executivo de 
Bragança, integrada na Direção de Recuperação Executiva do Depar-
tamento de Gestão da Dívida deste Instituto.

31 de janeiro de 2013. — Pelo Conselho Diretivo, o Presidente, Rui 
Filipe de Moura Gomes.

Nota Curricular
Helena Patrícia Pires Cabral Fortes, Licenciada em Economia pela Uni-

versidade do Algarve, Pós -Graduação em Auditoria e Revisão de Contas 
pelo ISCTE — Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa.

2002/2004 — Técnica superior no Departamento de Contribuintes do 
Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, IP.

Entre janeiro de 2004 e março de 2011, exerceu funções no Depar-
tamento de Identificação, Qualificação e Contribuições do Instituto da 
Segurança Social, IP.

Desde 1 de abril de 2011 é coordenadora da Secção de Processo 
Executivo de Bragança.

Participação em vários projetos no Sistema de Segurança Social.
Curso de Alta Direção para Administração Pública (CADAP).

206770697 

 Deliberação (extrato) n.º 618/2013
Pela Deliberação do Conselho Diretivo n.º 47/2013, e até à con-

clusão do procedimento concursal para recrutamento e provimento 
do cargo referido infra, foi nomeada em regime de substituição, ao 
abrigo do disposto no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de 
dezembro, e 3 -B/2010, de 28 de abril e alterada e republicada pela Lei 
n.º 64/2011, de 22 de dezembro, para a Secção de Processo Executivo 
de Castelo Branco, integrada na Direção de Recuperação Executiva do 
Departamento de Gestão da Dívida do Instituto de Gestão Financeira 
da Segurança Social, I. P. (IGFSS, I. P.), a seguinte trabalhadora, que 
detém a competência técnica e aptidão para o exercício das funções, 
conforme evidencia a respetiva nota curricular em anexo:

Licenciada Sandra Isabel Nunes Filipe, técnica superior do mapa de 
postos de trabalho do IGFSS, I. P., para exercer o cargo de Coordena-
dora da Secção de Processo Executivo de Castelo Branco, integrada 
na Direção de Recuperação Executiva do Departamento de Gestão da 
Dívida deste Instituto.

31 de janeiro de 2013. — Pelo Conselho Diretivo, o Presidente, Rui 
Filipe de Moura Gomes.

Nota Curricular
Sandra Isabel Nunes Filipe, Licenciada em Solicitadoria (2007) e 

Licenciada em Ciências Agrárias (2002).
Com início de funções no Instituto de Gestão Financeira da Segurança 

Social, I. P., em 1999 como Assistente Administrativa; Técnica Especia-
lizada (2001), passando a desenvolver funções na Secção de Processo 
Executivo de Castelo Branco, em setembro do mesmo ano; Técnica 
Superior (2006). Desempenha funções de coordenação na Secção de 
Processo Executivo de Castelo Branco desde 1 de janeiro de 2011.

206770737 

 Deliberação (extrato) n.º 619/2013
Pela Deliberação do Conselho Diretivo n.º 48/2013, e até à conclusão 

do procedimento concursal para recrutamento e provimento do cargo 
referido infra, foi nomeada em regime de substituição, ao abrigo do 
disposto no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas 
Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, e 
3 -B/2010, de 28 de abril e alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 
22 de dezembro, para a Secção de Processo Executivo de Coimbra, inte-
grada na Direção de Recuperação Executiva do Departamento de Gestão 
da Dívida do Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P. 
(IGFSS, I. P.), a seguinte trabalhadora, que detém a competência técnica 
e aptidão para o exercício das funções, conforme evidencia a respetiva 
nota curricular em anexo:

Licenciada Sofia Isabel das Neves Domingues, técnica superior do 
mapa de postos de trabalho do IGFSS, I. P., para exercer o cargo de 
Coordenadora da Secção de Processo Executivo de Coimbra, integrada 
na Direção de Recuperação Executiva do Departamento de Gestão da 
Dívida deste Instituto.

31 de janeiro de 2013. — Pelo Conselho Diretivo, o Presidente, Rui 
Filipe de Moura Gomes.

Nota Curricular
Sofia Isabel das Neves Domingues, Licenciada em Direito pela Fa-

culdade de Direito da Universidade de Coimbra e Pós -Graduada pela 
mesma Universidade em Direito Penal Económico e Europeu, é técnica 
superior do IGFSS, IP.

De 1999 a 2001 exerceu funções de técnica superior no Centro Regio-
nal de Segurança Social do Centro como instrutora de processos -crime 
contra a Segurança Social.

De maio de 2001 a maio de 2004 exerceu funções de Coordenadora 
do Núcleo de Ilícitos Criminais da Delegação de Coimbra do IGFSS, IP.

Desde junho de 2004 e até à presente data exerce funções de Coor-
denadora da Secção de Processo Executivo de Coimbra do IGFSS, IP, 
tendo no período de junho de 2004 a agosto de 2005 acumulado tais 
funções com as de Coordenadora da Secção de Processo Executivo de 
Viseu do IGFSS, IP.




